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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE CRATEÚS
RESOLUÇÃO nº 002/2025
Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas da Associação Yeshua pelo pleno do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Crateús.





O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDPI) do município de Crateús do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Nº 568, de 01 de setembro de 2005, que dispõe sobre a Política Municipal do Idoso e cria o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, a Lei Nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, Estatuto da Pessoa Idosa,

Considerando, a deliberação ocorrida em reunião ordinária no dia 22 de maio de 2025 deste colegiado,
RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar por unanimidade, a prestação de contas da Associação Yeshua, com recurso oriundo do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 
Crateús/ CE, 22 de maio de 2025.


                                               _______________________________
       Erotilde Soares Vieira
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